








 

 
 

 

LEI Nº 4.501/2014 

 
 

 
Dispõe nos termos do Inciso IV, § 1º, do 
Artigo 124, da Constituição do Estado de 
Pernambuco, sobre a revisão do Plano 
Plurianual  para o Exercício 2015 e dá outras 
providências. 
 
 

 
O PREFEITO DO MUNICÍPIO DO PAULISTA, no uso de suas atribuições, altera o Plano 

Plurianual, contemplando as perspectivas, objetivos estratégicos, programas e metas da 

administração pública municipal, para as despesas de capital e outras delas decorrentes e para as 

relativas aos programas de duração continuada.  

Art. 1º.  Fica alterada a programação, produtos e metas referentes ao exercício 2015, constantes 

no Anexo II da Lei 4.372/2013, relativo ao Plano Plurianual de 2015/2017, que passa a vigorar de 

acordo com o Anexo Único desta Lei. 

Art. 2º. A presente Lei entra em vigor na data de sua publicação. 

Art. 3º. Revogam-se as disposições em contrário. 

 

 
Paulista, 18 de dezembro de 2014. 

 

 

 

 

GILBERTO GONÇALVES FEITOSA JÚNIOR 

Prefeito 








































































































































































































